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MEMORANDO INTERNO 
 

 
De: Gabinete do Prefeito 
Para: Setor de Licitações, Compras, Patrimônio e Almoxarifado 
Assunto: Solicitação 
Data: 20/02/2024 
 
 

OBJETO RESUMIDO ANEXOS 

Moeda comemorativa dos 100 anos de Borda 
da Mata, modelo personalizado, em zinco, com 
estojo fabricado em MDF e tecido aveludado e 
brasão da prefeiturra estampado. 

1- Memorandos Internos 

2- Estudo Técnico Preliminar 

3- Relação dos Itens  

4- Termo de Referência 

TIPO DE OBJETO 
FORMA DE EXECUÇÃO / 

FORNECIMENTO 

Fornecimento de material  Fornecimento fracionado por item 

MODALIDADE TIPO DE LICITAÇÃO 

Compra Direta Menor preço por item 

FUNDAMENTO 

Lei Federal nº 14.133/2021 
Decreto Municipal nº 4.815/2023 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

PRAZO DE EXECUÇÃO / FORNECIMENTO 

O prazo para fornecimento dos produtos licitados será de até 60 (sesecenta) dias úteis 
após a apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

DOS RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato será fiscalizado pelos responsáveis indicados pela Portaria nº 62/2023. 

 
 
 
 
 

____________________________________ 
Afonso Raimundo de Souza 

Prefeito Municipal 
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                                           ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

- Informações Gerais 

Área solicitante: Gabinte do Prefeito 

Fundamentação Legal: Art. 18 INC. I LEI Nº 14.133/2021 e ART. 13 DO DECRETO 
MUNICIPAL 4.815/2023 

Descrição da necessidade da contratação: 

1 - Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

 

1.1. Celebração dos 100 Anos da Cidade: O problema principal a ser abordado é a 

necessidade de marcar de maneira significativa e duradoura o centenário da cidade. A falta 

de um símbolo tangível e representativo pode impactar negativamente a capacidade da 

comunidade em celebrar esse marco histórico de maneira unificada. 

1.2. Valor Simbólico e Memorável: As medalhas comemorativas servirão como um 

símbolo tangível e duradouro para a celebração dos 100 anos da cidade. Elas têm a 

capacidade de transmitir o significado histórico e cultural desse evento especial, 

proporcionando um objeto físico que os cidadãos podem guardar como lembrança. 

1.3. Unificação da Comunidade: Ao adquirir medalhas comemorativas, estaremos 

promovendo a coesão e a união da comunidade em torno dessa celebração. As medalhas 

serão um elo entre os residentes, conectando-os por meio de um item simbólico que destaca 

a história e a identidade da cidade. 

1.4. Promoção do Orgulho Cívico: As medalhas não apenas representam os 100 anos 

da cidade, mas também servem como uma fonte de orgulho cívico. Ao utilizá-las em eventos 

e atividades relacionadas à celebração, os cidadãos sentirão um senso renovado de 

pertencimento e apreço pela sua cidade. 

1.5. Facilidade de Distribuição e Participação: As medalhas são itens de fácil 

distribuição, o que facilita a participação da comunidade na celebração. Elas podem ser 

distribuídas em eventos, cerimônias cívicas e programas especiais, envolvendo ativamente 

os cidadãos no centenário da cidade. 

2 – Previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.1. Tendo em vista que o Plano de Contratações Anuais ainda não é obrigatório por força 

do art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 4.815/2023, a previsão da presente 

contratação não foi prevista, pois não há PCA elaborado para este exercício. 

3 – Requisitos da Contratação: 

3.1. Critérios da Aceitabilidade da proposta: 

3.1.1. A proposta deve atender completamente às especificações técnicas e requisitos 

estabelecidos no edital. Qualquer desvio significativo pode resultar na desqualificação da 

proposta. 
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3.1.2. A contratada deve mandar uma amostra da moeda no modelo final para aprovaçao 

final da mesma. 

 

Item Descrição do Produto Unidade Quantidade 

01 Moeda comemorativa dos 100 anos de Borda 

da Mata, modelo personalizado, em zinco, com 

estojo fabricado em MDF e tecido aveludado e 

brasão da prefeiturra estampado. 

Dimensões: A moeda terá 5 centímetros de 

diâmetro, proporcionando um tamanho ideal 

para destaque e manuseio. 

Material: O material selecionado para a moeda 

será zinco, assegurando durabilidade, 

resistência e qualidade estética. 

Cores: Até 4 cores 

Banho: Bronze envelhecido 

Design Personalizado: A moeda contará com 

um design exclusivo, capturando a essência 

histórica de Borda da Mata de forma única e 

impactante. 

Detalhes e Escritos em HD: A reprodução de 

detalhes e escritos em alta definição garantirá 

uma nitidez excepcional, realçando a qualidade 

visual da moeda. 

Estojo: O estojo será fabricado em MDF, 

proporcionando uma embalagem robusta e 

elegante. 

Revestimento Interno: O interior do estojo será 

revestido com tecido aveludado, assegurando 

proteção adequada à moeda e adicionando um 

toque de sofisticação. 

Brasão da Prefeitura: O brasão da prefeitura 

será estampado no estojo, agregando valor 

simbólico à apresentação da moeda. 

UN 260 

    

 

Prospecção de Soluções 

4 – Levantamento de Mercado, alternativas, e escolha da solução: 
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SOLUÇÕES VANTAGENS DESVANTAGENS 

1 - Contratação de empresa 
para realizar a fabricação de 
medalhas 

- Serviço de qualidade 

- Realização por agentes 
qualificados 

- Custo elevado 

- Demora na realização do 
serviço 

2- Fabricação do item pelo 
Departamento Responsavel 

 - Custo Reduzido 
 
- Entrega Mais Rápida 

- Baixa Qualidade 
 
- Falta de Qualiificação 

 

5 – Estimativa do Valor e Publicidade do Orçamento: 

5.1. Os valores estimados referentes aos itens constam no anexo, onde também figuram as 

pesquisas de preços realizadas em sites, que fundamentam a estimativa de preços para a 

contratação. O orçamento deverá ser aberto, pois entendemos que dar o parâmetro 

econômico aos licitantes é mais vantajoso para a contratação em tela pois entendemos que o 

mercado se interessará mais pelo produto sabendo de antemão seu preço estimado. 

6 - Descrição da solução como um todo: 

6.1. O problema principal a ser abordado é a necessidade de marcar de maneira significativa 

e duradoura o centenário da cidade. A falta de um símbolo tangível e representativo pode 

impactar negativamente a capacidade da comunidade em celebrar esse marco histórico de 

maneira unificada. 

7 - Descrição do Restante da Solução: 

7.1. Prazo da entrega dos produtos: 

7.1.1. Até 60 (sessenta) dias úteis da emissão da nota de empenho, autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente. 

7.2. Do local da entrega dos produtos: 

7.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Antonio Megale, 86, 

CENTRO, Borda da Mata - MG, no horário das 08:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-feira 

(exceto feriados). 

7.3. Condições de Recebimento: 

7.3.1. Antes da aceitação final, será conduzida uma inspeção técnica abrangente do 
medalhas adquiridas.  
 

8 – Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 
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8.1. A presente aquisição será realizada por menor valor por item e sua adjudicação 
poderá ser em separado, o que poderá facilitar em preços mais vantajosos para a 
administração pública. 
 

9 - Contratações Correlatas ou Interdependentes: 
9.1. A presente contratação não possui vínculo com outras contratações da pasta ou de 
outros órgãos desta administração. 
 

10 – Demonstrativo dos Resultados Pretendidos: 
10.1. Com a implementação da solução proposta, espera-se alcançar uma série de 
resultados positivos que contribuirão significativamente para o aprimoramento das 
operações da nossa organização. Os resultados pretendidos incluem: 
 Eficiência Operacional Aprimorada; 
 Qualidade e Precisão dos Dados; 
 Redução de Custos Operacionais a Longo Prazo; 
 Controle e Segurança de Dados; 
 Rapidez na Tomada de Decisões; 
 Modernização e Inovação Tecnológica; 
 Satisfação das Unidades Requisitantes. 
Em resumo, a implementação desta solução visa não apenas atender às necessidades 
operacionais específicas, mas também proporcionar benefícios tangíveis que impactarão 
positivamente a eficiência, a segurança dos dados e o ambiente de trabalho dentro da 
organização. A busca pela excelência operacional e pela adoção de tecnologias avançadas 
é essencial para enfrentar os desafios atuais e garantir o sucesso contínuo da nossa 
administração. 
 

11 - Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução: 
11.1. Não se aplica nenhuma providência a ser adotada quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 
organização para celebração da Ata de Registro de Preço de aquisição de copos descartáveis 
e seu posterior fornecimento aos servidores usuários. 
 

12 – Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 

12.1. Não haverá impactos ambientais. 
 

 Conclusão 
 

14 - Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

(OBRIGATÓRIO) 

 

14.1. Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo foram dispensados 

por não se adequarem ao caso concreto, conforme permissivo do art. 18, §2º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 

15 – Posicionamento Conclusivo: (OBRIGATÓRIO) 
 

15.1. Assim, entendemos que a aquisição em questão, desde que respeitados os critérios 
técnicos, definições e exigências neste ETP, é a solução adequada para a questão enfrentada 
pela administração pública no momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui 
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descritos vantajoso para a administração municipal e, por consequência, aos administrados. 
 
 

 

Borda da Mata, 20 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

Afonso Raimundo de Souza 
Prefeito Municipal 
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